
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

A Vereadora Aline Santos, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regime Interno, INDICA ao chefe do Poder
Executivo que a delegacia da mulher de nosso
município funcione 24 horas por dia, sete dia
por semana, incluindo feriados, em acordo com
a Lei 14.541/23, e que os atendimentos sejam
feitos preferencialmente por policiais do sexo
feminino.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a lei já está em vigor desde 2023.
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é imprescindível que as delegacias da mulher estejam sempre abertas para
acolher as mulheres precisando de atendimento, mas isso não vem ocorrendo dentro do município de
Embu das Artes.
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é imprescindível que as delegacias da mulher estejam sempre abertas para
acolher as mulheres precisando de atendimento, mas isso não vem ocorrendo dentro do município de
Embu das Artes.
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é nosso dever ajudar a melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecendo
melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento econômico e social
do município.
 
 
 
Diante dessa realidade, é importante que a Delegacia da Mulher de Embu das Artes preste atendimento
24h por dia, 7 dias por semana, incluindo nos feriados, de acordo com a Lei 14.541/23.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 19 de março de 2025.

 
 
 

Aline Santos - MDB
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